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Inclua-se o art. 10-B a Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, entre
as alteragdes do art. 3° do Projeto de Lei n° 1.087, de 2025, nos termos a seguir:

“Art. 10-B. N2o ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na
fonte, nem integrardo a base de calculo do imposto de renda do beneficidrio,
pessoa fisica ou juridica, os lucros e dividendos pagos, creditados, empregados
ou entregues por pessoa juridica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado, que comprove ser intensiva em investimentos em bens de capital, nos

termos deste artigo.

§ 1° Considera-se pessoa juridica intensiva em bens de capital aquela
que, nos cinco anos anteriores a distribuicdo dos lucros ou dividendos, tenha
realizado investimentos em mdaquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos
novos e materiais de construcdo destinados ao ativo imobilizado, em montante
igual ou superior a até duas vezes o valor total dos lucros e dividendos distribuidos

Nno mesmo exercicio.

§ 2° No caso de a pessoa juridica investir valor igual ou superior aos
dividendos declarados no mesmo exercicio, mas inferior ao valor mencionado no
paragrafo anterior, serd concedido redutor de 1% (um por cento) sobre a aliquota
base da retencdo em fonte, para o valor de investimento que corresponder a cada
10% (dez por cento) do valor do montante dos dividendos distribuidos no exercicio,

de forma cumulativa.
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§ 3° O descumprimento das condicdes estabelecidas neste artigo
acarretard a perda do beneficio fiscal e a exigéncia do imposto sobre a renda
correspondente, acrescido de juros e multa de mora, nos termos da legislagdo
vigente.” ” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde isentar de imposto de renda os lucros e
dividendos distribuidos por pessoas juridicas que comprovem ser intensivas em
investimentos em bens de capital, mediante a realizacdo de investimentos, nos
cinco anos anteriores a distribuicdo, em montante igual ou superior a até duas

vezes o valor dos lucros e dividendos distribuidos.

A medidabusca incentivar o investimento produtivo e de longo prazo,
especialmente em setores que demandam elevada imobilizagdo de capital, como
infraestrutura, energia, transportes, industria de base, agronegdcio e tecnologia.
0 beneficio fiscal é condicionado a investimentos efetivos, de modo a alinhar-se as

politicas puablicas de desenvolvimento econdmico e a responsabilidade fiscal.

A opgdo por aferir o requisito de investimento com base nos cinco
anos anteriores a distribuicdo oferece previsibilidade e seguranca juridica as
empresas, que poderdo planejar suas decisdes de investimento e distribuicdo de
resultados de forma estavel e transparente. Esse critério temporal também evita
a aplicagdo retroativa de tributos — hipétese que geraria passivos inesperados e

distor¢des na contabilidade e na politica de dividendos.

Trata-se, portanto, de um incentivo a formacdo bruta de capital
fixo, essencial para o crescimento sustentado da economia. Em um contexto de
restricdo orcamentaria e altas taxas de juros, o investimento privado em ativos
produtivos representa o principal motor da expansdo da infraestrutura e do

aumento da produtividade nacional.

A proposta reforca a importancia de politicas fiscais voltadas ao
estimulo do reinvestimento, em linha com experiéncias bem-sucedidas de
incentivos condicionados — como as debéntures de infraestrutura e os fundos de

investimento em infraestrutura previstos nas Leis n°s 12.431, de 2011, e 11.478, de
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2007. Esses mecanismos, ao longo da dltima década, demonstraram capacidade de

atrair capital privado e viabilizar projetos estruturantes de longo prazo.

De forma semelhante, a presente emenda reconhece que empresas
que reinvestem de forma significativa em mdquinas, equipamentos e obras de
infraestrutura devem receber tratamento tributério diferenciado, uma vez que
contribuem diretamente para a modernizagdo do parque produtivo, a geragdo de

empregos e a expansdo da base de arrecadagdo no médio e longo prazo.

A medida harmoniza-se com os principios da capacidade contributiva,
da neutralidade tributdria e da seguranca juridica, estimulando o investimento
reprodutivo sem comprometer a arrecadacgdo tributaria. Em sintese, o objetivo
é consolidar uma politica fiscal que premie a produtividade e o reinvestimento
de lucros em ativos fixos, contribuindo para o desenvolvimento sustentével e o

fortalecimento da economia nacional.

Diante do exposto, entende-se que a emenda aperfeicoa o texto
aprovado pela CAmara dos Deputados e solicita-se o apoio dos nobres Pares para

sua aprovagao.

Sala da comissdo, 30 de outubro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

J-L. Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1709943025

SF/25791.21250-20 (LexEdit*)




 
   
     2025-10-30T14:43:12.395Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">	Inclua-se o art. 10-B à Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, entre as alterações do art. 3º do Projeto de Lei nº 1.087, de 2025, nos termos a seguir:</p><p class="align-justify">	“Art. 3º ………………………………….…………………………………..</p><p class="align-justify">	……………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">“Art. 10-B. Não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, os lucros e dividendos pagos, creditados, empregados ou entregues por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, que comprove ser intensiva em investimentos em bens de capital, nos termos deste artigo.</p><p class="align-justify">§ 1º Considera-se pessoa jurídica intensiva em bens de capital aquela que, nos cinco anos anteriores à distribuição dos lucros ou dividendos, tenha realizado investimentos em máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos novos e materiais de construção destinados ao ativo imobilizado, em montante igual ou superior a até duas vezes o valor total dos lucros e dividendos distribuídos no mesmo exercício. </p><p class="align-justify">§ 2º No caso de a pessoa jurídica investir valor igual ou superior aos dividendos declarados no mesmo exercício, mas inferior ao valor mencionado no parágrafo anterior, será concedido redutor de 1% (um por cento) sobre a alíquota base da retenção em fonte, para o valor de investimento que corresponder a cada 10% (dez por cento) do valor do montante dos dividendos distribuídos no exercício, de forma cumulativa.</p><p class="align-justify">§ 3º O descumprimento das condições estabelecidas neste artigo acarretará a perda do benefício fiscal e a exigência do imposto sobre a renda correspondente, acrescido de juros e multa de mora, nos termos da legislação vigente.” ” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda propõe isentar de imposto de renda os lucros e dividendos distribuídos por pessoas jurídicas que comprovem ser intensivas em investimentos em bens de capital, mediante a realização de investimentos, nos cinco anos anteriores à distribuição, em montante igual ou superior a até duas vezes o valor dos lucros e dividendos distribuídos.</p><p class="align-justify">	A medida busca incentivar o investimento produtivo e de longo prazo, especialmente em setores que demandam elevada imobilização de capital, como infraestrutura, energia, transportes, indústria de base, agronegócio e tecnologia. O benefício fiscal é condicionado a investimentos efetivos, de modo a alinhar-se às políticas públicas de desenvolvimento econômico e à responsabilidade fiscal.</p><p class="align-justify">	A opção por aferir o requisito de investimento com base nos cinco anos anteriores à distribuição oferece previsibilidade e segurança jurídica às empresas, que poderão planejar suas decisões de investimento e distribuição de resultados de forma estável e transparente. Esse critério temporal também evita a aplicação retroativa de tributos — hipótese que geraria passivos inesperados e distorções na contabilidade e na política de dividendos.</p><p class="align-justify">	Trata-se, portanto, de um incentivo à formação bruta de capital fixo, essencial para o crescimento sustentado da economia. Em um contexto de restrição orçamentária e altas taxas de juros, o investimento privado em ativos produtivos representa o principal motor da expansão da infraestrutura e do aumento da produtividade nacional.</p><p class="align-justify">	A proposta reforça a importância de políticas fiscais voltadas ao estímulo do reinvestimento, em linha com experiências bem-sucedidas de incentivos condicionados — como as debêntures de infraestrutura e os fundos de investimento em infraestrutura previstos nas Leis nºs 12.431, de 2011, e 11.478, de 2007. Esses mecanismos, ao longo da última década, demonstraram capacidade de atrair capital privado e viabilizar projetos estruturantes de longo prazo.</p><p class="align-justify">	De forma semelhante, a presente emenda reconhece que empresas que reinvestem de forma significativa em máquinas, equipamentos e obras de infraestrutura devem receber tratamento tributário diferenciado, uma vez que contribuem diretamente para a modernização do parque produtivo, a geração de empregos e a expansão da base de arrecadação no médio e longo prazo.</p><p class="align-justify">	A medida harmoniza-se com os princípios da capacidade contributiva, da neutralidade tributária e da segurança jurídica, estimulando o investimento reprodutivo sem comprometer a arrecadação tributária. Em síntese, o objetivo é consolidar uma política fiscal que premie a produtividade e o reinvestimento de lucros em ativos fixos, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e o fortalecimento da economia nacional.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, entende-se que a emenda aperfeiçoa o texto aprovado pela Câmara dos Deputados e solicita-se o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.</p><p><br></p>
   
     
  
   


